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PROJETO DE LEI    Nº               / 2023 

 

Dispõe sobre nomear como 

Deputado Ricardo Costa o 

complexo esportivo construido no 

bairro do Varadouro, no Município 

de Olinda/PE.   

 

 

Artigo 1: Este projeto de lei destina-se a nomear o complexo esportivo / logradouro público 

ainda  inominado localizado no município de Olinda. 

Artigo 2: complexo esportivo / logradouro público inominado a ser nomeado está localizado 

no bairro do Varadouro próximo a comunidade do V8 na entrada do nosso município. 

Artigo 3: O complexo esportivo / logradouro público inominado passa a ser oficialmente 

denominado como Complexo Esportivo Deputado Ricardo Costa. 

. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                  Casa Bernardo Vieira de Melo 

                                  Olinda, 30 de outubro 2023 

 

                                                                   

Ricardo Sousa – UNIAO BRASIL 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Vereadores, 

 

O presente projeto tem por objetivo tornar oficial a denominação do complexo esportivo/ 
logradouro público como Complexo Esportivo Deputado Ricardo Costa e dessa forma 
prestar uma homenagem ao saudoso deputado que começou sua carreira na vida pública 
no cargo de secretário de Desenvolvimento Econômico de Olinda, em 1988, na gestão de 
Luiz Freire e ocupou, ainda, as presidências da Indústria Gráfica de Pernambuco e da 
Federação Nacional de Propaganda de Mídia Externa. Fui um dos funadores da Stampa 
Outdoor, em 1997.  

Além de empresário foi um político dedicado a nossa cidade. 

 

  

  

Assim, solicito a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei. 

  

 

.                                                          

                                                               Ricardo Sousa – UNIAO BRASIL 

        


